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INDICAÇÃO Nº 4963/2021

Indica o levantamento dos terrenos de 
propriedade do Município e análise daqueles 
que podem fazer parte do Plano Municipal 
de Estímulo à Prédios Administrativos - 
Escritórios Empresariais.

Apresentamos, muito respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a presente Indicação para que, em consonância aos demais órgãos desta Preclara 
Administração Pública, Secretarias, Coordenadorias e Gerências, dignas do nosso mais 
profundo respeito, se dignem no levantamento dos terrenos de propriedade do Município e 
análise daqueles que podem fazer parte do Plano Municipal de Estímulo à Prédios 
Administrativos - Escritórios Empresariais.

À guisa de justificativas a criação do Plano Municipal de Estímulo à Prédios 
Administrativos - Escritórios Empresariais, perpassa pelo levantamento dos terrenos de 
propriedade municipal que podem ser, por meio de acordos de vontades, parcerias, 
convênios, disponibilizados / negociados à empresas (dentro da legislação específica), grupos, 
consórcios, que queiram investir em prédios de trabalho administrativo em nosso Município. 
Sendo Araraquara considerada do segmento Turismo de Negócios (mas com economia muito 
mais diversificada), salutar entender o espaço urbano no que tange à prospecção de 
escritórios empresariais que possam  aqui se instalar em prédios de negócios administrativos. 
Há empresas que investem em tais prédios, cuidam da estrutura, organização e segurança e 
há outras empresas (de diversos segmentos, como tecnologia e informática, meio ambiente e 
ecologia, startups, escritórios de contabilidade, marketing, recursos humanos, etc.) que locam 
tais espaços criando os Edifícios Empresariais. É uma forma de atrair investimentos, novos 
conhecimentos, reter talentos, diversificar a gama do Turismo de Negócios em nosso território 
– em suma criar trabalho, emprego e renda para a população araraquarense. Nesse compasso, 
é a presente Indicação para propor o levantamento dos terrenos de propriedade do Município 
e análise daqueles que podem fazer parte do Plano Municipal de Estímulo à Prédios 
Administrativos - Escritórios Empresariais.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 16 de novembro de 2021.

JOÃO CLEMENTE
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